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GABINETE 

 

DECRETO Nº. 038, DE 03 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Dispõe sobre a autorização de funcionamento em horário estendido 

da festividade decorrente do aniversário   do Município de 

Governador Edison Lobão/MA, e dá outras providências. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA, Prefeito do 

Município de Governador Edison Lobão, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais e constitucionais, e de acordo com a Lei 

Orgânica do Município, bem como a Lei nº 065 de 21 de outubro de 

2021. 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica autorizada a realização em horário estendido da 

festividade de aniversário do Município de Governador Edison 

Lobão, que irá ocorrer no dia 09/11/2023 (quinta-feira), a partir das 

15:00 horas até as 06:00 horas do dia 10/11/2023(sexta-feira).   

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, sendo 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 03 DE NOVEMBRO DE 

2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL
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Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br

Telefone: (99)98521-4266

MATHEUS SOARES CARVALHO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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